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RESUMO
O cenário histórico de escravidão no Brasil foi formalmente extinguido 

em 1888 por meio da promulgação da Lei Áurea, escravidão esta que quase sempre 
era originada na África, trazendo ao Brasil prisioneiros de guerra, comercializados 
livremente conforme cultura da época. No entanto, embora tenha ocorrido a formal 
abolição da escravatura, os procedimentos escravagistas até hoje existem no terri-

efetiva punição aos atuais senhores de escravos parecem ser os maiores estimulan-

ser sobrepujadas à dignidade da pessoa humana, esta que se constitui elemento fun-
damental do Estado Democrático de Direito conhecido como Brasil. A educação, 

dos procedimentos escravagistas. Porém, a inércia do Estado no efetivo combate 
às práticas escravagistas imputam a este responsabilidade objetiva quando da ve-

capacidades para solucionar o problema vinculado à escravização contemporânea. 

sim a inércia do Estado em dele se utilizar da forma apropriada.
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INTRODUÇÃO

Embora a escravidão tenha sido formalmente abolida do território nacio-
nal nos idos 1888, esta permeia o seio da sociedade brasileira até os dias de hoje. 
Uma xícara de café, um bife no almoço, uma calça jeans -
tos simples, mas que intrinsecamente podem carregar em seu processo produtivo os 
amargos sangue e suor da mão de obra em situação análoga à de escravidão. Consi-
dera-se que atualmente no Brasil existam mais de 200.000 (duzentas mil) pessoas em 

humanas que recebem, forçadamente, tratamento inferior àquele que é destinado 
aos animais domésticos na maior parte dos lares brasileiros na atualidade.

-
cientes ao efetivo combate da situação de trabalho em condição análoga à de escravi-
dão. Com efeito, as políticas repressivas para combate de tal modalidade de trabalho 

admitido que a mera libertação de trabalhadores em situação análoga à de escravi-

os elementos sociais que promovem o perigoso ciclo do trabalho escravo no Brasil.
Pontuar de forma objetiva os elementos que permitem que na atualidade o 

trabalho escravo seja desenvolvido parece ser o elemento primordial para que o este 
seja eliminado; para tanto, se mostra relevante uma análise histórica da situação de 

índices que possibilitam observar os reais motivos pelos quais a situação de trabalho 
em condição análoga à de escravidão ainda possuem palco no Brasil.

O presente estudo tem como objetivo estudar panoramas históricos da es-
-

los quais esta, embora abolida formalmente há mais de um século, até hoje permeia 
o íntimo de nossa sociedade. Uma análise dos elementos que facilitam condutas es-
cravagistas, alinhadas aos cenários nos quais o trabalho em condição de escravidão 
encontra solo fértil para fecundar é objetivo da presente pesquisa, a qual se utilizara 
da dialética discursiva para ser construída, mediante a análise de dados obtidos em 

tangível e de fato existente.
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1 CONCEITO DE CONDIÇÃO DE TRABALHO ANÁLOGA À 
DE ESCRAVO E EVOLUÇÃO HISTÓRICA

A escravidão tem suas origens desde a organização da humanidade em 
pequenas tribos, quando indivíduos de outras tribos que, em guerras ou simples-
mente perdidos, eram capturados e subjugados a trabalhos forçados (quando não 
eram mortos), fazendo com que o território mundial seja marcado pela presença de 
trabalho escravo. Embora moralmente vergonhoso e indigno, o trabalho na condição 

-
das e foi verdadeiramente essencial para que o mundo moderno possuísse o formato 
que possui e para que a civilização alcançasse o nível de desenvolvimento tal qual a 
conhecemos.

Em termos de Brasil, a palavra escravidão nos imediatamente remete ime-

de açúcar nos períodos pós-descobrimento do Brasil. Nesta época, a escravidão era 
impulsionada pelo comércio humano praticado por chefes de tribos africanas, que 
efetuavam a venda de inimigos capturados em batalhas aos Europeus, embora exis-
tam inúmeros registros históricos de que os negros, na África, eram capturados em 
confrontos entre homens brancos e as tribos africanas. 

A vinculação que se dá da palavra ‘escravidão’ ao negro trabalhador das 
fazendas de açúcar no Brasil colonial se dá em razão do conceito de escravidão que é 
ensinado durante a infância, conceito este que também nos induz a concluir que em 

o trabalho em situação análoga à de escravo até hoje permeia nossa sociedade, não se 

limitando mais a determinada etnia, mas estando vinculada à condição social das vítimas da 

escravidão.

-
-

que outra era o elemento de diferenciação.

aquele indivíduo que não pode dispor de sua vontade para nenhum dos mais rele-
vantes aspectos de sua vida; não escolhendo onde viver, como viver, o que comer, 
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onde e como trabalhar, sendo subjugado da forma mais profunda ao desejo de ter-
ceiros, ditos proprietários, sempre por meio de coerção física, emocional e principal-
mente econômica.

Desde já, pontua-se que a distinção entre trabalho escravo e trabalho em 
condição análoga à de escravidão é meramente política; não se admitindo legalmen-

a analogia à uma situação pretérita e legalmente reconhecida em território nacional. 
No entanto, a única diferenciação que se pode estabelecer no campo de fato é que na 
escravidão de fato, o trabalhador poderia ser objeto de negociação (compra, venda e 
empréstimo), tendo valor equivalente à mercadora; na situação de trabalho análoga 
à de escravidão, a comercialização de pessoas é irrelevante, sendo o objeto de con-

mais ‘escravos’, existem indivíduos que realizam trabalhos em situação igual ao que 
era desenvolvido por escravos.

-
periência/postura de cada emissor em relação ao objeto – trabalho 

-
te origináriade análise. A partir do instrumental teórico utilizado, 
mais ou menos dogmático, mais ou menos empírico, é que se têm as 

escravo é uma condição da pessoa, 
e trabalho na em situação análoga à de escravidão é uma condição do trabalho. Caso 
admitido que de fato existem escravos, estar-se-ia emprestando uma condição de 
fato àquele que não a detém; em outras palavras, admitir-se-ia a condição de coisa 
ao indivíduo, assumindo-se a possibilidade de que este fosse objeto de negociação, 
troca, compra e venda, o que não é; uma vez cessado o trabalho em condição análo-
ga à de escravidão, o indivíduo volta a ser totalmente livre. Não por outro motivo é 

“servidão por dívida”.

No Brasil, a utilização de trabalho em situação análoga à de escravidão 
ocorre tanto na zona rural quanto na zona urbana. Se na zona rural, a escravização 
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-
cravização na zona urbana tem como maior facilitador o grande contingente popu-

pobreza que em geral assola a população.
No âmbito urbano, destacam-se as atividades da construção civil e das 

-
vismo, mineração e desmatamento.

A presença do trabalho escravo contemporâneo urbano, 
neste modelo, está concentrada na atividade de confecção de roupas 
em alguns bairros da região central da cidade de São Paulo. São, em 

da arquitetura histórica da região, possuem dois andares. As con-

andar dos sobrados, no mesmo espaço em que os trabalhadores têm 

-

A maioria esmagadora dos casos de trabalho em condição análoga à de 

migratório e imigratório em direção a locais para os quais existem promessas de 

possuem acesso por conta própria; tais ‘promessas’ envolvem a prestação de servi-

pobreza absoluta e a desesperança dão palco a qualquer possibilidade, na crença de 

choque para a realidade ocorre quando o destino é alcançado, iniciando-se um ciclo 

-
do o IBGE) e de absolutamente miseráveis (10 mi, também segundo o IBGE) e a 
necessidade de mão de obra para atividades que não são de interesse de maioria 
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dignidade da pessoa humana no ambiente laboral, este historicamente marcado por 
injustiças desmedidas, na medida em que a total miserabilidade propicia um âmago 

Os procedimentos de escravização tem início quando os detentores das 
atividades produtivas têm a necessidade de acréscimo de seu quadro de pessoal; é 
procurado então um ‘intermediador’ de mão de obra (conhecido como ‘Gato’), que 
recebe do pretenso recepctor de mão de obra um saldo inicial para a procura de mão 

entre os estados de origem dos trabalhadores escravizados e os estados destino dos 
trabalhadores escravizados. Delimitando-se o presente estudo, serão analisados da-

-

trabalhadores escravizados para a zona urbana e o estado de Goiás, grande receptor 
de trabalhadores escravos para a zona rural.

coletividade enxerga tais estados, não se mostra fora do razoável a crença dos tra-

parte dos municípios que fornecem mão de obra para trabalho em condição análoga 

possuí a média de 0,8) e de trabalho-remuneração (a renda per capita em algumas 
cidades do Maranhão chega a ser inferior a R$150,00 mensais, enquanto a média em 
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O ciclo da escravidão rural por dívida tem um custo inicial direcionado ao 
transporte de trabalhadores entre o local de residência até o local onde o trabalho 
será desenvolvido; quando o trabalhador chega ao local de trabalho, se dá conta de 
que deverá também efetuar o pagamento do aluguel do local onde passará a viver, 
bem como, deverá pagar o fornecimento de água, energia elétrica e alimentação. Em 
não raras vezes, também são cobrados os instrumentos de trabalho que serão utili-
zados, além das roupas do dia a dia e dos próprios uniformes de trabalho, inclusive 
botinas. Tal dívida se torna verdadeiramente impagável, ao passo que os salários pa-
gos (que circulam o salário mínimo), embora muitas vezes superior ao rendimento 

tais necessidades básicas. Aliás, não raramente, tais dívidas são constituídas de uma 
forma quase moral, sem que os trabalhadores tenham acesso ao efetivamente gasto.

Outro dado importante se refere à negativa de acesso aos 
trabalhadores dos valores dos produtos/comida e dos cálculos. Até 
poderia cogitar-se de um controle por parte trabalhador em relação 
ao seu consumo, de modo que seus débitos se tornem compatíveis 
com o valor eventualmente pago pelo trabalho e, assim, não tornar a 
dívida impagável. No entanto, ainda que a oferta de salário seja real-
mente concretizada quanto ao valor ajustado e efetivo  pagamento, o 

dívida, seja pela não-informação dos valores dos produtos, seja pelo 
não-acesso aos cálculos. A conta, em verdade, é um grande artifício 
para prender moralmente o trabalhador no local de trabalho. Daí, a 

Por outro lado, os fornecedores de tais produtos (água, energia, alimen-
tos, roupas e moradia) são os próprios empregadores, que cobram valores vultosos. 
Como garantia do pagamento da dívida, os trabalhadores fornecem os originais de 
seus documentos pessoais, o que os impossibilita de fugir e retornar ao seu local de 
origem ou simplesmente conseguir um emprego digno para com outro empregador. 
Por se encontrarem em propriedades rurais afastadas dos grandes centros urbanos, 
a possibilidade de fura são minimizadas, face à desesperança de serem encontrados 
por quaisquer uns que demonstrem interesse em si, senão nos jagunços que prote-
gem as propriedades rurais.

O fato de os trabalhadores serem contratados em suas 
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abandono do trabalho. A ignorância do trabalhador em relação à lo-
calidade exata da fazenda é um elemento importante nesse quadro, 
e o torna frágil às circunstância s em que ele está submetido. Em 
razão de as fazendas estarem situadas em lugares desconhecidos dos 

difícil acesso sem estradas regulares ou transporte público, a fuga 
dos trabalhadores torna-se algo de pouca possibilidade prática. Nos 
casos em que ocorre a fuga, os trabalhadores são obrigados a percor-
rer longas distâncias até a cidade mais próxima, a pé, sem dinheiro 
e sem comida, e muitas vezes abandonando os poucos objetos pes-

Na verdade (embora vergonhoso admitir que tal cenário se refere ao Bra-
sil, que se encontra em as 10 maiores economias mundiais), o cálculo parece ser 

custear sua moradia, alimentação, vestuário, a água e energia que consome e medi-
camentos com a irrisória quantia de um salário mínimo; este parênteses compreende 
um raciocínio que, muito mais que um problema relacionado ao trabalho, a escra-
vidão nos dias de hoje se mostra consequência da ausência de políticas públicas de 
valorização da função social do trabalho e da falta de implementação de políticas 
públicas equitativas, as quais garantiriam ao trabalhador que percebe um salário 
mínimo, num cenário realista, uma qualidade vida minimamente, mas de forma 
efetiva, digna; o problema manifesta-se como político, não se tratando em hipótese 
alguma de problema meramente cultural.

-
mente analfabetos (ou seja, sequer conseguem assinar o próprio nome ou efetuar 
cálculos básicos), em geral são homens (que possuem mais força e energia para tra-

-
das milhares de mulheres e crianças em tal situação), normalmente negros (em de-

negros e brancos no Brasil), que se ativam apenas em trabalhos tipicamente braçais, 
quase sempre em jornadas de trabalho superiores a 12 horas por dia, sem intervalos 
para alimentação e repouso.

O ciclo da situação de trabalho escravo na área urbana é diferenciado, 
-

cravização é o mesmo daquele experimentado pelos migrantes nacionais, mas é rea-

piores do que aquelas experimentadas em trabalho análogo ao de escravo no Brasil (o 
que é totalmente irrelevante, conforme será abordado em momento oportuno), mas 
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escravo em meio urbano é desenvolvido em sua esmagadora maioria de vezes em 

uniformes para o trabalho, além do próprio pagamento de salário. A restrição de 
liberdade é minimizada, embora existente, uma vez que os estrangeiros se encon-

-
ção aqui passa a ser econômica e psicológica, uma vez que, embora em situação es-

média salarial de 2 (dois) dólares/dia.
Os trabalhadores que se encontram em situação de trabalho análoga à de 

quase precário, no qual homens e mulheres dividem o mesmo espaço, sempre em 
-
-

rios; os alimentos são escorados nas paredes, quando não são pendurados por sobre 
o fogão e mesa; nos banheiros, os vasos sanitários não possuem assento nem tampa; 

os quartos não possuem armários e são jogadas pelas casas ou, quando muito, são 
mantidas constantemente em malas ou mochilas; além disto, as roupas de cama não 
possuem trocas, sendo utilizadas constantemente sem higienização.

na própria escravidão em si, uma vez que quando esta é combatida, os responsáveis 
são punidos, os trabalhadores são liberados, seus direitos trabalhistas são pagos. No 

os conduzir à escravidão; não por outro motivo é que inúmeras vezes, o mesmo 

-

uma situação social a qual possibilita que cenários de trabalho em situação análoga à 
de escravos ocorram em solo brasileiro. E, neste cenário, percebe-se que um sombrio 
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evidente a ocorrência de responsabilidade do Estado em tal situação.

TRABALHO EM CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVIDÃO

A questão que primordialmente deve ser abordada e da qual não se pode 
fugir é inerente a educação. Observa-se que o procedimento de escravização no 

-
mente analfabetos, além do percentual de analfabetos funcionais, que não possuem 
a habilidade de compreensão do texto, mas apenas a assinatura do próprio nome.

e sociais no território brasileiro, o que não é diferente na situação de trabalho análo-
ga à de escravidão. Não se fala aqui apenas na educação típica, comumente recebida 
pelos brasileiros, mas de uma educação que efetivamente possa ser diferencial no 
acesso ao mercado de trabalho. A faculdade individual de se utilizar desta educação 

sempre; no entanto, o acesso a uma educação de qualidade deve ser fornecida a 
todos os brasileiros, como corolário da aplicação do princípio da igualdade, inscul-
pido no caput do art. 5º da Carta Magna.

Além disto, é preciso desenvolver uma verdadeira ‘consciência de Esta-
do’ no país; não há como se admitir em qualquer nação civilizada as disparidades 

-
cado por políticas de colonização e enriquecimento, as quais não observaram uma 

mão da dignidade da pessoa humana, uma falha histórica que cada vez mais acentua 
diferenças e preconceitos regionalistas.

Pondera-se que a dignidade da pessoa humana se constitui como um con-
ceito que possui força para relativizar a aplicação de todos os outros conceitos cons-

uns aos outros conforme a situação jurídica discutida na demanda exige. No entanto, 
-

berana, por se tratar de um conceito vinculado à própria existência do Estado, como 

1545



1º Simpósio sobre Constitucionalismo, Democracia e Estado de Direito 

corolário da impossibilidade de se admitir como juridicamente válido um Estado 

O trabalho não pode servir para perpetuar a situação de 
miséria da população. É o que argumentou, em 2009, o então juiz 

-
dos com mão de obra escrava em fazendas da região. Para ele, se o 

trabalho, deixa clara sua intenção de explorar o trabalhador e tirar 
proveito dessa situação para ampliar seus ganhos. Ainda que o traba-

trabalho ao empregador e essa relação deve seguir as leis trabalhistas, 

Neste raciocínio, temos que a adoção de políticas públicas inclusivas, tais 
quais o fornecimento de educação de qualidade e criação de centros de capacitação 

-
tímulos à migração da iniciativa privada às áreas mais pobres do país por meio da 

trabalhistas para os novos postos de trabalho abertos para o primeiro emprego em 

-

Social e, muito menos, pelos procuradores do Ministério Público do Trabalho.
-
-

adequadas, utilizando-se de água não potável, comendo restos de comida quase 
sempre estragada, sem geladeira, o que corresponde a um cenário de má-condição 

responsável pelo controle de endemias.
Além disto, a maior parte dos trabalhadores em situação análoga à de 

escravidão vivem semi, ou totalmente, encarcerados, quase sempre sob ostensiva 
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em razão da própria informalidade de tal situação de trabalho, possuem armas não 
registradas, as quais são portadas por aqueles que não detém porte de armas e utili-

verdadeiramente referente à segurança pública, fazendo com que todo policial mu-
nicipal, estadual ou federal tenha a obrigação legal de agir em tal situação.

No entanto, atualmente os únicos órgãos responsáveis pela localização de 

Trabalho e Previdência Social e os procuradores do Ministério Público da União, o 
que culmina em manifesto prejuízo ao interesse social; em primeiro em razão do 
baixo número de servidores em tal condição; além disto, a necessidade de desenvol-

-

no combate à adoção de práticas de trabalho em situação análoga à de escravidão.

intensa, devendo ser adotadas políticas que obstem tais empregadores ao recebi-

-
tituição Federal.

existe controvérsia quanto à necessidade de regulamentação acerca do conceito de 
trabalho escravo; no entanto, a questão parece de fácil solução, uma vez que o traba-

o art. 5º enumerado de forma explícita conceitos como a liberdade, a igualdade, a 
impossibilidade de tratamento desumano e a liberdade de trabalho, qualquer viola-

-
nas, inclusive podendo ser considerado como de escravidão. Talvez o legislador te-

Federal apenas ao trabalho escravo, ao passo que poderia ter estendido tal aplicação 
à indignidade na realização do trabalho.

4 CONCLUSÃO

para a adoção das políticas públicas necessárias para a erradicação do trabalho es-
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cravo por motivos sociais; se não o faz, o Estado tem responsabilidade objetiva pela 
integridade física e psicológica daqueles que são submetidos a tal tratamento de-
gradante e desumano, tendo em vista que estes últimos se constituem em evidente 
violação à dignidade da pessoa humana, esta tida como fundamento do Estado; por 
consequência, na medida em que o próprio Estado possibilita a violação aos seus 
elementos de fundação, este atrai para si parte da culpa por tais.

Percebe-se que o que o trabalho em condição análoga à de escravo é de fato 
um problema econômico-social, não podendo ser dissociada a ocorrência de traba-

a suprir todos os cidadãos brasileiros com o véu de dignidade que alcança a socieda-
de. Por conta disto, apenas e tão somente a adoção de políticas públicas que de fato 
sejam inclusivas terão efetivamente o poder de minimizar os riscos da continuidade 
do trabalho em situação análoga à de escravidão, por consequência da minimização 
das defasagens sociais que impulsionam os trabalhadores a se iludirem com expec-

seus locais de origem.
-

ção de mão de obra não capacitada é aceita deve ser implementada, não apenas por 

para que a situação de trabalho análoga à de escravidão seja reprimida.
A utilização de procedimentos que de fato prejudiquem economicamente 

escravidão parece ser a melhor alternativa para coagir empregadores a adotarem a 

a utilização de mão de obra em situação análoga à de escravidão seja efetivamente 
punida na esfera criminal.

ápice de um capitalismo predatório, não nos parece razoável admitir que qualquer 
conceito tido como mínimo existencial possa ser destoado da escravidão que outro-
ra foi legalmente um elemento da política econômica nacional. Em verdade, e la-
mentavelmente, observa-se que a escravidão que outrora existia em território pátrio 
atribuía muito maior valor ao indivíduo do que aquele que hoje em dia é destinado.
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